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mesmo ser contabilizado como receita da entidade ges-
tora da ADM.

Artigo 7.º
Familiares e equiparados

 Os familiares ou equiparados dos beneficiários extra-
ordinários gozam dos mesmos direitos e estão sujeitos aos 
mesmos deveres dos beneficiários familiares ou equipa-
rados da ADM.

Artigo 8.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no 
presente diploma, é aplicável o disposto no Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, e, com as necessárias 
adaptações, o previsto no Decreto -Lei n.º 118/83, de 25 
de Fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 234/2005, de 30 de Dezembro.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 10 de Setembro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos.— O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 1394/2007
de 25 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio 
estabelecer o regime jurídico da assistência na doença 
aos militares das Forças Armadas (ADM), resultante da 
unificação dos subsistemas de saúde específicos de cada 
ramo, no contexto servidores civis do Estado, efectuada no 
âmbito da Direcção -Geral de Protecção Social aos Funcio-
nários e Agentes da Administração Pública (ADSE).

Neste novo quadro legal, a ADM surge como co-
-responsável, nos termos definidos no Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, pelo pagamento das 
prestações de cuidados de saúde previstas neste diploma, 
competindo a gestão deste novo subsistema de saúde ao 
Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA).

Uma vez que, neste novo contexto, a assistência na 
doença aos beneficiários da ADM também abrange o pa-
gamento das despesas de saúde decorrentes de acidentes 
de serviço e doenças profissionais, torna -se necessário 
estabelecer as normas que permitam a sua exequibilidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-

-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, manda o Governo, 
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Na-
cional, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito da assistência em caso de acidente

 de serviço e doença profissional

1 — A assistência na doença aos beneficiários titulares 
da ADM abrange o pagamento das despesas de saúde de-
correntes de acidentes de serviço e doenças profissionais, 

desde que dos mesmos não resulte incapacidade perma-
nente.

2 — Quando do acidente de serviço ou doença profis-
sional resultar incapacidade permanente, o pagamento das 
despesas de saúde é da responsabilidade do serviço de 
saúde militar do ramo das Forças Armadas a que pertence 
o militar incapacitado.

Artigo 2.º
Responsabilidade dos ramos das Forças Armadas

1 — Os ramos das Forças Armadas asseguram a orga-
nização de todos os processos referentes a acidentes de 
serviço e doenças profissionais dos militares.

2 — Os ramos das Forças Armadas asseguram ainda, 
directamente ou através de terceiros:

a) As prestações de natureza médica, cirúrgica, de en-
fermagem, hospitalar, medicamentosa e quaisquer outras, 
incluindo tratamentos termais, fisioterapia e o forneci-
mento de próteses e ortóteses, seja qual for a sua forma, 
desde que necessárias e adequadas ao diagnóstico ou ao 
restabelecimento do estado de saúde físico ou mental e da 
capacidade de trabalho ou de ganho do sinistrado e à sua 
recuperação para a vida activa;

b) O transporte e a estada, designadamente para obser-
vação, tratamento, comparência perante juntas médicas 
ou a actos judiciais.

Artigo 3.º
Responsabilidade da ADM

1 — Nos casos previstos no n.º 1 do artigo 1.º, o pa-
gamento das despesas de saúde decorrentes das modali-
dades de assistência na doença mencionadas no n.º 2 do 
artigo anterior incumbe à entidade gestora da ADM.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior, os 
serviços de saúde dos ramos das Forças Armadas remetem 
à entidade gestora da ADM a documentação que comprove 
os encargos suportados, identificando os processos que 
lhes deram origem.

3 — São inscritas no orçamento do Ministério da Defesa 
Nacional as verbas necessárias para cobertura dos encargos 
decorrentes do n.º 1.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 10 de Setembro de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 1395/2007
de 25 de Outubro

No âmbito da convergência dos subsistemas de saúde 
públicos com o regime geral da assistência na doença 
aos servidores civis do Estado, efectuada no âmbito da 
Direcção -Geral de Protecção Social aos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública (ADSE), o Decreto -Lei 
n.º 167/2005, de 23 de Setembro, veio estabelecer o regime 
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jurídico da assistência na doença aos militares das Forças 
Armadas (ADM), resultante da unificação dos subsistemas 
de saúde específicos de cada ramo.

O artigo 8.º, n.º 3, do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 
de Setembro, estabelece que a assistência na doença aos 
militares colocados no estrangeiro e aos respectivos fami-
liares é regulada em diploma próprio.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Defesa Nacional, ao abrigo do disposto no 
n.º 3 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de 
Setembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria aplica -se à assistência na doença 
aos beneficiários titulares da assistência na doença aos 
militares das Forças Armadas colocados no estrangeiro 
bem como aos beneficiários familiares que com eles se 
encontrem.

Artigo 2.º
Regra geral

As despesas resultantes da assistência na doença pres-
tada aos beneficiários da ADM nos termos do artigo 1.º 
estão sujeitas às normas que regulam a assistência prestada 
em território nacional, aplicando -se os códigos e nomencla-
turas dos actos das tabelas do regime livre da assistência na 
doença aos servidores civis do Estado, efectuada no âmbito 
da Direcção -Geral de Protecção Social aos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública (ADSE).

Artigo 3.º
Prestações de cuidados de saúde

1 — As prestações de cuidados de saúde são comparti-
cipadas nos seguintes termos:

a) Beneficiários titulares — 100 %, desde que a assis-
tência seja prestada em estabelecimento hospitalar militar 
ou estatal do país onde presta serviço ou, por reconhecida 
urgência, noutro estabelecimento de saúde;

b) Beneficiários familiares — 80 %, desde que a assis-
tência seja prestada em estabelecimento hospitalar militar 
ou estatal do país onde o beneficiário titular presta serviço 
ou, por reconhecida urgência, noutro estabelecimento de 
saúde.

2 — As prestações de cuidados de saúde não abrangidas 
pelo número anterior ficam sujeitas a autorização prévia do 
conselho directivo do Instituto de Acção Social das Forças 
Armadas (IASFA), sendo as despesas comparticipadas 
em 80 %, até aos limites máximos previstos nas tabelas 
de comparticipações em vigor para os beneficiários da 
ADM.

3 — Nos casos previstos no n.º 1 em que exista recurso 
a um estabelecimento hospitalar não militar o direito ao re-
embolso fica dependente do reconhecimento, pelo conselho 
directivo do IASFA, mediante requerimento fundamentado 
do interessado, de que tal resultou de uma impossibilidade 
objectiva de utilização dos estabelecimentos militares.

4 — Nos casos previstos no número dois, o conselho 
directivo do IASFA pode, mediante requerimento funda-

mentado do interessado, autorizar que a comparticipação 
se faça nos termos do n.º 1.

Artigo 4.º
Assistência medicamentosa

1 — A assistência medicamentosa depende de prescri-
ção médica e da apensação, na receita, da parte da etiqueta 
que descreve a denominação comum internacional dos 
medicamentos.

2 — Os medicamentos são comparticipados nos se-
guintes termos:

a) Beneficiários titulares — 100 %;
b) Beneficiários familiares — 80 %.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Ja-
neiro de 2007.

Em 10 de Setembro de 2007.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique 
Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 Portaria n.º 1396/2007
de 25 de Outubro

O Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, es-
tabeleceu o regime jurídico da assistência na doença aos 
militares das Forças Armadas (ADM), resultante da unifi-
cação dos subsistemas de saúde específicos de cada ramo, 
no contexto da necessidade de fazer convergir os diversos 
subsistemas de saúde públicos com o regime geral da assis-
tência na doença aos servidores civis do Estado, efectuada 
no âmbito da Direcção -Geral de Protecção Social aos Fun-
cionários e Agentes da Administração Pública (ADSE).

O artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de 
Setembro, estabelece que o Ministro da Defesa Nacional 
pode celebrar ou autorizar que a entidade gestora da ADM 
celebre acordos com pessoas singulares ou colectivas, 
públicas ou privadas, que tenham por objecto a prestação 
de cuidados de saúde aos seus beneficiários. Torna -se 
assim necessário estabelecer o regime e as condições de 
celebração, assim como as cláusulas tipo dos acordos a 
celebrar com a ADM.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º, conjugado 

com o n.º 2 do artigo 12.º, do Decreto -Lei n.º 167/2005, 
de 23 de Setembro, manda o Governo, pelos Ministros de 
Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria regula o regime dos acordos 
para a prestação de cuidados de saúde aos beneficiários 
da assistência na doença aos militares das Forças Armadas 
(ADM).

2 — Entende -se por acordo o contrato celebrado entre 
a entidade gestora da ADM e outras pessoas singulares ou 
colectivas, públicas ou privadas, que tenham por objecto a 




